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 1 - REQUERIMENTO

53200452022 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data
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Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

RIO PLATENSE CONSTRUCOES PROJETOS E CONSULTORIAS LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

1

1

1

1

051

021

2001

2247

BRASILIA

4 Julho 2024

Nº FCN/REMP

DFN2481625346

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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JOÃO CARLOS PIMENTA, brasileiro, divorciado, Engenheiro Civil, natural de Araxá 

- MG, nascido em 22 de julho de 1948, filho de João Conrado Pimenta e Conceição 

Aparecida Sabino Pimenta, residente e domiciliado ao Condomínio Solar de Brasilia 

– Quadra 01 – Conjunto 12 – Lote 21 – Setor Habitacional Jardim Botânico – 

BRASILIA/DF - CEP: 71680-349,  portador da CI n.º 1349278 – SSP/DF expedida 

em 13/09/1989 e do CPF/MF n.º 124.628.536-34, único sócio da Sociedade 

Empresaria Limitada, denominada: RIO PLATENSE CONSTRUÇÕES PROJETOS E 

CONSULTORIAS LTDA com sede no SIA - TRECHO 17 – RUA 3 - LOTE 800 – UNIDADE PARTE 

A – 2º PAVIMENTO - SETOR DE INDUSTRIAS – BRASILIA - DF CEP. 71200-207 - Registrada na 

JCDF sob o nire 532.004.5202.2, por despacho de 13/10/l989, inscrita no CNPJ/MF 

sob o n.º 33.475.526/0001-87 e CF/DF nº 07.326.347/001-14, resolve neste ato, 

alterar e consolidar seu Contrato Social, mediante a 25ª Alteração Contratual, regida 

pelas seguintes cláusulas e condições: 

 

❑ CLÁUSULA PRIMEIRA.                                  

 É admitido na sociedade o Sr. MARCELO ANDRADA RODRIGUES 

PIMENTA, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, natural de Belo Horizonte MG, nascido em 31 de março de 

1977, filho de João Carlos Pimenta e Maria José Andrada Rodrigues Pimenta, residente e domiciliado ao 

SGCVS Lote 27 – Bloco C – Apto. 903 – Ed. Park Sul – Guará - Brasília DF – CEP 71215-770, portador da 

Carteira de Identidade n.º 1.653.166 SSP/DF expedida em 08/03/1996 e CPF n.º 032.081.546-31. 

 

□   CLÁUSULA SEGUNDA.   

                                                   O Socio JOÃO CARLOS PIMENTA, identificado no preambulo, detentor 

de 100% do capital social da empresa, neste ato, cede e transfere sócio entrante: MARCELO ANDRADA 

RODRIGUES PIMENTA, identificado na clausula primeira, 2.960.000,00 (dois milhões novecentos e 

sessenta mil) cotas de capital ao valor unitário de R$ 1,00 (um real), totalizando 2.960.000,00 (dois milhões 

novecentos e sessenta mil reais) totalmente, integralizadas em moeda corrente nacional, correspondente a 

50% (cinquenta por cento) do capital social da empresa, pagos neste ato em moeda corrente nacional.  

Parágrafo Único: 

                O sócio João Carlos Pimenta, dá ao sócio adquirente, Marcelo Andrada 

Rodrigues Pimenta, plena e geral quitação, pela transferência de quotas ora acordada. 

 

 □   CLÁUSULA TERCEIRA.   

               Ante as modificações ocorridas, o capital social consiste no valor de R$ 

5.920.000,00 - (cinco milhões, novecentos e vinte mil reais), fracionado em 5.920.000 (cinco milhões, 

novecentos e vinte mil) cotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizadas em moeda 

corrente nacional, que passa a ter a seguinte composição:   

 

 SÓCIOS                                                               %                   QUOTAS                    VALOR R$                                     

JOÃO CARLOS PIMENTA                            50,00              2.960.000                     2.960.000,00 

MARCELO ANDRADA R. PIMENTA          50,00              2.960.000                     2.960.000,00 

TOTAIS                                                            100,00              5.920.000                     5.920.000,00                  

 

 

RIO PLATENSE CONSTRUÇÕES PROJETOS E CONSULTORIAS LTDA 
25a ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

NIRE 532.004.5202.2 

CNPJ n.º 33.475.526/0001-87 
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❑ PARÁGRAFO ÚNICO 

                                                 A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

 

❑ CLÁUSULA QUARTA 

                                    A administração da sociedade cabe a ambos sócios: João Carlos Pimenta, 

identificado no preâmbulo e Marcelo Andrada Rodrigues Pimenta, identificado na cláusula primeira,  em 

conjunto ou isoladamente, com os poderes e atribuições de sócios administradores, autorizado o uso do 

nome empresarial,  representar a sociedade em juízo e/ou fora dele, perante terceiros, quaisquer repartições 

públicas, federais, estaduais, distritais ou municipais, bem como, autarquias, sociedades comerciais ou 

economia mista. 

 

❑ CLÁUSULA QUINTA 

                                                A representação da sociedade será obrigatoriamente em conjunto, nos 

seguintes casos: 

a) Assinatura de quaisquer documentos que importem em responsabilidade ou obrigação para a 

sociedade, como, alienar, onerar e/ou penhorar, bens móveis e imóveis da sociedade. 

b) Assinatura de escrituras, contratação de empréstimos/financiamentos bancários ou não, em nome da 

Empresa. 

c) Nomear procuradores ou prepostos 

❑ PARÁGRAFO PRIMEIRO 

             Sobrevindo interdição ou morte de algum dos sócios administradores, caberá 

ao sócio sobrevivente a assunção automática e integral da gestão da sociedade, concentrando-se nele todos os 

poderes de administração, dispensando-se qualquer anuência dos demais herdeiros necessários e outros 

sucessores hereditários. 
❑ PARÁGRAFO SEGUNDO 

                                                Sobrevindo interdição ou morte de algum dos sócios administradores, a 

sucessão das cotas sociais preferirá ao sócio sobrevivente, sendo vedada a gestão pelos sucessores 

hereditários e herdeiros necessários, assim qualificados pela lei a data do óbito, e aos quais haja sido 

garantido a legítima. 

 

❑ CLÁUSULA SEXTA  

                                                Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos 

de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 

se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 

ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, fé pública ou a propriedade 

 

❑ CLAUSULA SÉTIMA 

                                               Consolida-se neste ato o Contrato Social, que passa a ter a seguinte 

formatação: 

 

❑ CLÁUSULA PRIMEIRA 

                                                 A sociedade gira sob o nome RIO PLATENSE CONSTRUÇÕES PROJETOS E 

CONSULTORIAS LTDA e tem sede no SIA – TRECHO 17 - RUA 3 – LOTE 800 - UNIDADE PARTE A - 2º 

PAVIMENTO - SETOR DE INDÚSTRIAS – BRASILIA – DF – CEP. 71200-207 - Registrada na JCDF sob o nire 

532.004.5202.2, por despacho de 13/10/l989, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 33.475.526/0001-87 e Cadastro 

Fiscal do DF sob o nº 07.326.347/001-14. 

 

RIO PLATENSE CONSTRUÇÕES PROJETOS E CONSULTORIAS LTDA  
CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
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Parágrafo Único: 

             Em 07/04/2017, por decisão dos sócios, efetivou-se a Cisão Parcial de 

empresas, celebrada entre: Rio Platense Construções Projetos e Consultorias Ltda e ARP Engenharia Ltda, 

regida no PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO DE CISÃO PARCIAL, registrado na Junta Comercial do 

Distrito Federal, em 23/05/2017, sob o nº 20170336247 – protocolo 17/033624-7 de 05/05/2017. 

 

❑ CLÁUSULA SEGUNDA 

                                                O objetivo social da sociedade é: Indústria da construção civil, administração 

de obras em geral, serviços gerais de consultoria na área de engenharia, projetos de construção civil em 

geral, incorporação imobiliária, aluguel de máquinas, equipamentos e veículos. 

 

❑ CLÁUSULA TERCEIRA 

                                                O prazo de duração da sociedade é indeterminado, tendo iniciado suas 

atividades em 11 de outubro de 1989. 

 

❑ CLÁUSULA QUARTA 

                                                O capital social consiste no valor de R$ 5.920.000,00 (cinco milhões 

novecentos e vinte mil reais), fracionado em 5.920.000 (cinco milhões novecentos e vinte mil) cotas no valor 

de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizado pelos sócios em moeda corrente nacional, assim 

composto:  

SÓCIOS                                                                %                    QUOTAS                     VALOR R$                                     

JOÃO CARLOS PIMENTA                                50,00              2.960.000                      2.960.000,00 

MARCELO ANDRADA R. PIMENTA              50,00              2.960.000                      2.960.000,00 

TOTAIS                                                                100,00              5.920.000                      5.920.000,00                  

 

❑ PARÁGRAFO ÚNICO 

                                                A responsabilidade do sócio é limitada a importância total do Capital Social, 

mas responde individualmente pela integralização do capital social. 

 

❑ CLÁUSULA QUINTA 

                                    As quotas são indivisíveis e poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem 

o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de 

preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 

contratual pertinente.  

 

❑ CLÁUSULA SEXTA 

                                                A administração da sociedade cabe a ambos os sócios: João Carlos Pimenta, 

identificado no preâmbulo e Marcelo Andrada Rodrigues Pimenta, identificado na cláusula primeira, em 

conjunto ou isoladamente, com os poderes e atribuições de sócios administradores, autorizado o uso do 

nome empresarial, representar a sociedade em juízo e/ou fora dele, perante terceiros, quaisquer repartições 

públicas, federais, estaduais, distritais ou municipais, bem como, autarquias, sociedades comerciais ou 

economia mista. 

 

■ CLÁUSULA SÉTIMA 

                                                A representação da sociedade será obrigatoriamente em conjunto, nos 

seguintes casos: 

d) Assinatura de quaisquer documentos que importem em responsabilidade ou obrigação para a 

sociedade, como, alienar, onerar e/ou penhorar, bens imóveis da sociedade. 

e) Assinatura de escrituras, contratação de empréstimos/financiamentos bancários ou não em nome da 

Empresa. 

f) Nomear procuradores ou prepostos 
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❑ CLÁUSULA OITAVA 

                                                Vetado o uso da denominação social, em assuntos ou negócios estranhos aos 

objetivos sociais, tais como avais, abonos, fianças 

 CLÁUSULA NONA 

                                                 Os sócios poderão a qualquer tempo, fixar uma retirada mensal pelo exercício 

da gerência, a título de “pró-labore”, respeitadas as limitações da sociedade e do limite da legislação IR. 

 

❑ CLÁUSULA DÉCIMA 

                                                 Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 

patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao sócio deliberar sobre a destinação, os lucros ou 

perdas apuradas.  

 

❑ CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA                                              

                                      A distribuição de Lucros e/ou Perdas da sociedade, na forma do artigo 1007 

do Código Civil, será feita proporcionalmente à participação do sócio. Entretanto, caso conveniente, esta 

distribuição de lucros poderá ser desproporcional à participação do sócio. 

❑ PARÁGRAFO ÚNICO 

                                                 Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o sócio delibera 

sobre as contas e designa administradores quando for o caso.  

 

❑ CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

                                                Os sócios Administradores declaram sob as penas da lei, de que não estão 

impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 

cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 

relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.  

 

❑ CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

                                                 Qualquer que seja a alteração contratual dela deverá constar a assinatura do 

sócio ou, conforme o caso, dos respectivos herdeiros ou inventariantes, dos sucessores ou representante 

legal. 

 

❑ CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

                                                O sócio poderá através de procuração pública, nomear terceiro, para exercer 

suas funções na gerência da empresa. 

❑ PARÁGRAFO ÚNICO  

                                                Os poderes e prazos destinados a esta pessoa deverão ser discriminados 

expressamente na referida procuração. 

 

❑ CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

                                                O foro, eleito de comum acordo pêlos sócios para dirimir dúvidas ou questões, 

oriundas do presente contrato social é o de Brasília - DF.                                             

                                                 E por estarem assim justos e contratados, assinam eletronicamente o presente 

instrumento de alteração em 01 via. 

 

BRASILIA-DF, 27 de junho de 2024. 

 

      

 
JOÃO CARLOS PIMENTA                                                                                                               MARCELO ANDRADA RODRIGUES PIMENTA 

            
 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2567217 em 05/07/2024 da Empresa RIO PLATENSE CONSTRUCOES PROJETOS E CONSULTORIAS LTDA, CNPJ
33475526000187 e protocolo DFN2481625346 - 01/07/2024. Autenticação: DA46EF0BDF54E67AE4E741590559079F32D11. Fabianne Raissa da
Fonseca - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 24/090.939-9 e o código de
segurança f0hn Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/07/2024 por Fabianne Raissa da Fonseca  Secretária-Geral.

pág. 6/9



Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

24/090.939-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFN2481625346

Data

28/06/2024

124.628.536-34 JOAO CARLOS PIMENTA 04/07/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

032.081.546-31 MARCELO ANDRADA RODRIGUES PIMENTA 04/07/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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número do protocolo 24/090.939-9.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa RIO PLATENSE CONSTRUCOES PROJETOS E
CONSULTORIAS LTDA, de CNPJ 33.475.526/0001-87 e protocolado sob o número 24/090.939-9 em 01/07/2024,
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 2567217, em 05/07/2024. O ato foi deferido eletronicamente
pelo examinador SILVIO LUIZ ALVES ESPINDOLA.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Fabianne Raissa da Fonseca. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

124.628.536-34 JOAO CARLOS PIMENTA 04/07/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

032.081.546-31 MARCELO ANDRADA RODRIGUES PIMENTA 04/07/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

124.628.536-34 JOAO CARLOS PIMENTA 04/07/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

032.081.546-31 MARCELO ANDRADA RODRIGUES PIMENTA 04/07/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 27/06/2024

Documento assinado eletronicamente por SILVIO LUIZ ALVES ESPINDOLA, Servidor(a)
Público(a), em 05/07/2024, às 08:37.
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Certifico registro sob o nº 2567217 em 05/07/2024 da Empresa RIO PLATENSE CONSTRUCOES PROJETOS E CONSULTORIAS LTDA, CNPJ
33475526000187 e protocolo DFN2481625346 - 01/07/2024. Autenticação: DA46EF0BDF54E67AE4E741590559079F32D11. Fabianne Raissa da
Fonseca - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 24/090.939-9 e o código de
segurança f0hn Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/07/2024 por Fabianne Raissa da Fonseca  Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

FABIANNE RAISSA DA FONSECA017.057.021-55

Brasília. sexta-feira, 05 de julho de 2024

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2567217 em 05/07/2024 da Empresa RIO PLATENSE CONSTRUCOES PROJETOS E CONSULTORIAS LTDA, CNPJ
33475526000187 e protocolo DFN2481625346 - 01/07/2024. Autenticação: DA46EF0BDF54E67AE4E741590559079F32D11. Fabianne Raissa da
Fonseca - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 24/090.939-9 e o código de
segurança f0hn Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/07/2024 por Fabianne Raissa da Fonseca  Secretária-Geral.
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